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“ C O N C E D E  S U B V E N Ç Ã O  S O C I A L  À  
A T A E  D E  P A V Ã O  1 1  C O N T É M  
O T JT R A S  E K O V I D Ê N C I A S ” .

A Câmara Municipal de Vereadores de Pavão /MG aprova e eu, 
Municipal» em nome do povo» sanciono e promulgo a seguinte Lei;

A r t  I o - Fica o Executivo Municipal de Pavão autorizado a 
r subvenção social, no valor de R$ 9,600,00 (nove mil ejeiscentos reais), 

l ^ c í c i o  financeiro do ano de 2001, à APAE DE PAVAO, entidade de 
cia social e de caráter educacional, CGC nCi 01.962.388/0981-74.— ------

A r t  V - A presente subvenção tem por objetivo cobrir despesas de 
; pessoal civil. ...

Art, 3o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
data de sua publicação.

Pavão,/MCI 22 de P e v e re irq .d e  2001.

Leoífonio Alves Martins 
Prefeito Municipal
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